
Atribuições do Conselho Gestor do PEAC

I - Contribuir no acompanhamento e fiscalização do cumprimento, por parte da PETROBRAS, 

das condicionantes de educação ambiental constantes nos processos de licenciamento;

II - Propor a reformulação do estatuto que rege o conselho;

III - Buscar a integração de todas as comunidades costeiras pertencentes à área de abran-

gência do Programa;

IV - Promover a articulação do Programa com o poder público, movimentos sociais, organiza-

ções não-governamentais e iniciativa privada, e destes com as comunidades costeiras, sempre 

que necessário, para alcançar os interesses das comunidades de acordo com os objetivos do 

PEAC;

V - Decidir, acompanhar e se manifestar acerca da implantação de projetos (como os forma-

tivos, produtivos e estruturantes, dentre outros) e ações decorrentes de condicionantes de 

compensação na área de abrangência do programa;

VI - Manifestar-se, quando julgar necessário, ou demandado, sobre questões socioeconômi-

cas e ambientais que afetem as comunidades costeiras inseridas no PEAC, bem como aquelas 

relacionadas à atividade pesqueira;

VII - Solicitar informações dos órgãos públicos, setor privado e terceiro setor, cujas atuações 

interfiram direta ou indiretamente na sua área de atuação;

VIII - Avaliar documentos que sejam do interesse do programa e deliberar sobre as propostas 

encaminhadas pelos seus grupos de trabalho;

IX - Acompanhar o desenvolvimento dos planos e projetos, assim como buscar meios para 

garantir a participação e a informação da comunidade local e regional;

X - Garantir a distribuição igualitária das ações e projetos do PEAC por região e por municí-

pios abrangidos pelo Programa, no sentido de que todas as regiões e municípios sejam con-

templados;

XI - Construir a pauta das reuniões do Conselho.
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